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PORTARIA Nº. 067/2024 DE 27 DE FEVEREIRO 

DE 2024. 

 
Convoca os candidatos aprovados em Concurso 

Público que menciona e dá outras providências. 

 

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município,  

R E S O L V E: 

Art.1º.  Convocar, os candidatos abaixo descritos, 

aprovados no Concurso Público Municipal 

nº.001/2023, conforme resultado Final e 

Classificação constante no Edital Complementar 07 de 

09.02.2024, homologado através do edital nº. 

01/2023, ambos publicados em 09 de fevereiro de  

 

2024, no Diário Oficial do Município de Fatima do Sul 

– MS na Edição nº.1012, na página 01, para 

exercerem em caráter efetivo o respectivo cargo, 

símbolo, classe e referência, nas diversas Secretárias 

do Município, conforme vagas constantes nos quadros 

e anexos da Lei Complementar nº. 033/A de 

25.09.2001, e suas alterações posteriores. 

MONITOR DE PROGRAMAS SOCIAIS 

CLASS. NOME CARGO C.H.S 

001 
HÉLDER LUIZ 
SANTOS DA 

SILVA 

MONITOR DE 
PROGRAMAS 

SOCIAIS 

40 
HS 

MONITOR DE PROGRAMAS SOCIAIS - 

CULTURAMA 

001 
JOICE DA SILVA 
CARDOSO 

MONITOR DE 
PROGRAMAS 
SOCIAIS - 

CULTURAMA 

40 
HS 

002 

VALÉRIA ARTUR 

DIONIZIO 
BARNABÉ 

MONITOR DE 
PROGRAMAS 
SOCIAIS - 

CULTURAMA 

40 
HS 
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FISIOTERAPEUTA 

001 
LAURA EMANUELI 

MEDEIROS 

FISIOTERAPEUTA 30 

HS 

002 EDUARDO LUIZ PACO 
FISIOTERAPEUTA 30 

HS 

 

Art. 2º.  Os convocados deverão se apresentar na 

Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, 

no prazo de 30 (trinta) dias, munidos dos documentos 

a seguir; 

               • 01 Foto  

               • Certidão eleitoral  

• Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(C.T.P.S) Cópia Rosto e qualificação 

    • Certidão de nascimento dos filhos 

menores de 16 anos 

• Carteira de Identidade 

• Certificado de reservista (homens) 

• Cadastro de pessoa física (CPF) 

• Título de eleitor 

• Cadastro do Pis ou Pasep (se possuir)  

• Comprovante de Residência 

• Carteira de habilitação (se possuir) 

categoria “D” (para o cargo de motorista) 

• Comprovante de escolaridade (conforme 

edital do concurso nº 001/2023 de 15/12/2023. 

• Certidão de Nascimento ou casamento 

• Declaração de Bens 

• Declaração de não acumulo de cargo  

• Certidão de antecedentes criminais 

estadual (fórum) e Federal 

• Qualificação no e-social 

 • Comprovante de gozar de boa saúde 

física e mental (Bini), fornecido pela junta 

médica do Município. 

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua Publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

               GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL, MS, em 27.02.2024. 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº. 068/2024 DE 27 DE FEVEREIRO 

DE 2024 

 
 

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E: 

Art.1º.   CONVOCAR, os candidatos abaixo descritos, 

aprovados no Processo Seletivo nº.001/2023 da 

Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, 

aplicado pela Ms Concursos e Homologado 

através do Edital Complementar nº 001/2023, 

de 03/03/2023, nos termos do edital 001-2023, 

publicado no diário oficial do Município de Fátima 

do Sul, no dia 03/03/2023, pagina 01 na edição 

817, para se apresentarem no prazo de 07 (sete) dias 

úteis, a contar da data de publicação e ou/afixação 

deste ato, na Secretaria Municipal de Gestão Pública – 

SEGESP, na Divisão de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, para 

assumirem em caráter temporário os referidos cargos, 

para o qual foram aprovados, por ordem 

classificatória.  

 
 

 

 
 

CLAS. NOME CARGO C.H.S 

000 
19° 

LUZIA FERNANDES 
FERREIRA 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
GERAIS - 

SEDE. 40 HS 

CLAS. NOME CARGO C.H.S 

00011° 

THAMIRIS 
FERNANDA 

CARDOSO 
FARIAS RECEPCIONISTA 

40 HS 

CLAS. NOME CARGO C.H.S 

00012° 
ANDRÉ PEREIRA 
CAMARGO 

ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 40 HS 



 
ANO VII n. 1020                 FÁTIMA DO SUL-MS, TERÇA-FEIRA, 27 DE FEVEREIRO DE 2024              PÁGINA  3 DE 5

Art.2º. Os convocados deverão se apresentarem na 
Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, 
no prazo de 07 (sete) dias úteis, munidos dos 

seguintes documentos; 
 

• 01 Foto 
• Carteira Profissional 
• Certidão de nascimento dos filhos menores de 

16 anos 
• Carteira de Identidade 

• Certificado de reservista (homens) 
• Cadastro de pessoa física (CPF) 
• Título de eleitor 
• Cadastro do Pis ou Pasep (se possuir) 
• Comprovante de Residência 
• Comprovante de escolaridade 

• Certidão de Nascimento ou casamento 
• Atestado de aptidão física e mental 
• Certidão eleitoral 
• Certidão de antecedentes criminais (estadual 

e federal) 
• Carteira de habilitação categoria “D” (para 

cargo de motorista) 

• Qualificação no e-Social. 
 

Art. 3º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou afixação revogadas as disposições em 
contrário. 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL – MS, em 27.02.2024. 

 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº. 065/2024 DE 26 DE FEVEREIRO 

DE 2023 

Concede Abono de permanência ao Servidor que 

menciona e dá outras providências 

              ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município: 

R E S O L V E: 

Art.1º-   Conceder, abono de Permanência ao 

Servidor Público Municipal do quadro efetivos Srº.: 

LUIZ GONZAGA GUIMARÃES WANDELEY, 

ocupante do Cargo de Assistente de Administração, 

Símbolo – ADM-702, Classe-C, Referência-25, Lotado 

na Secretaria Municipal Finanças – SEFIN, com Fulcro 

no Artigo 40 § 19 da Constituição Federal com 

Redação dada pela Emenda Constitucional    nº. 041 

de 19 dezembro de 2003, conforme disposto no 

Parecer Técnico Jurídico emitido pela Procuradoria 

Geral do Município em 21.02.2024.    

 
Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou afixação com efeito retroativo à 
21.02.2024. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL - MS, aos vinte e seis dias do mês 
de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro 
(26.02.2024).  

 

 

ILDA  SALGADO  MACHADO 

Prefeita Municipal 
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